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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA                                         DE 04 DE NOVEMBRO 2025 

VEREADOR AUTOR: FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO 

Ementa: Revoga integralmente a Lei Municipal 
nº 5.248, de 17 de janeiro de 2022, que “Dispõ e 
sobre a criação e regulamentação do Balcão da 
Cidadania,  no  âmbito  da  Câmara Municipal  de 
Juazeiro do Norte e adota outras providências”.

Prefeito do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará , no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  a  que  lhe  confere  o  Art.  72,  inciso  III,  da  Lei  Orgânica  do 
Município. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada integralmente a Lei Municipal nº 5.248, de 17 de janeiro de 
2022, que criou e regulamentou o “Balcão da Cidadania Prefeito Carlos Cruz”, no 
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte.

Art. 2º A revogação de que trata esta Lei restaura a plena eficá cia das normas 
administrativas  e  regimentais  que  tratam  da  organização,  estrutura  e 
funcionamento da Câmara Municipais anteriores à  vigência da Lei ora revogada.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Felipe Mikael Vasques Monteiro 

Vereador Autor – AGIR 
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